
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a atualização dos valores prevista na Resolução nº 02/2025, 
publicada no DIOE nº 11840, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Resolução nº 01 do Viaje Paraná, com base na variação do Índice Geral de Preços  
Mercado (IGP-M). 

A DIRETORIA-EXECUTIVA DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO VIAJE PARANÁ, no 
uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 27, alínea “a”, da 
Resolução nº 01 do Viaje Paraná, que estabelece a atualização anual dos valores 
limites para dispensa de licitação com base na média do IGPM ou do INPC do ano 
anterior, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Resolução nº 02/2025, 
publicada no DIOE nº 11840, em conformidade com o disposto no artigo 27 da 
Resolução nº 01 do Viaje Paraná, com base na variação do Índice Geral de Preços  
Mercado (IGP-M), passando a vigorar com os seguintes valores: 

I – Para obras e serviços de engenharia, de R$ 213.647,34 (duzentos e treze mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos) para R$ 211.405,90 
(duzentos e onze mil, quatrocentos e cinco e noventa centavos) 

II – Para outros serviços e compras, de R$ 122.847,22 (cento e vinte e dois mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos) para R$ 121.558,39  
(Cento e vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos)    

Art. 2º A atualização dos valores deverá ser autorizada pela Diretoria-Executiva do 
Viaje Paraná, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 01 do Viaje Paraná. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 6 de janeiro de 2026. 

IRAPUAN CORTES SANTOS 
Diretor-Presidente – Viaje Paraná 

MARCELO MARTINI 
Diretor de Operações 

RUDSON WEBER 
Diretor de Promoção Comercial 
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ANEXO I – CORREÇÃO IGPM 

 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corr
igirPorIndice 
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